
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 001/2026 
 

INDICAÇÃO 

O Vereador que está subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
INDICA ao Chefe do Poder Executivo sugerindo providências do órgão competente, 
que seja realizada o recapeamento asfáltico, na Rua Japim bairro Gralha Azul.  

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária e urgente devido ao precário estado de 
conservação em que se encontra a malha viária da Rua Japim, localizada no bairro 
Gralha Azul. 

Atualmente, a referida via apresenta um desgaste acentuado, caracterizado por uma 
grande quantidade de buracos e crateras que se estendem por diversos trechos. Esta 
deterioração do pavimento asfáltico tem gerado transtornos significativos e contínuos 
para a comunidade local e para todos que utilizam este trajeto. O cenário atual resulta 
em dois problemas graves que exigem intervenção imediata: 

1. Danos Materiais: A intransitabilidade da via tem causado prejuízos financeiros 
constantes aos condutores, com frequentes danos a pneus, rodas e sistemas 
de suspensão dos veículos, gerando insatisfação popular e custos 
desnecessários aos cidadãos contribuintes. 

2. Risco à Vida e Segurança de Pedestres: O ponto mais crítico refere-se à 
segurança viária. Na tentativa de evitar os buracos, os motoristas são forçados 
a realizar manobras bruscas, invasão da pista contrária e ziguezagues 
perigosos. Essas manobras evasivas colocam os pedestres, incluindo crianças 
e idosos que circulam pelo bairro, em risco iminente de atropelamento, além de 
aumentarem a probabilidade de colisões frontais entre veículos. 

Diante do exposto, o recapeamento asfáltico da Rua Japim não é apenas uma obra 
de melhoria infraestrutura, mas uma medida indispensável de segurança pública e 
respeito à integridade física dos munícipes. Solicita-se, portanto, a célere atenção do 
Poder Executivo para a realização deste serviço. 

Contando com a costumeira atenção do Executivo, solicita-se a adoção das 
providências necessárias.                                     Fazenda Rio Grande, 20 de janeiro. 

 

MACIÉL 
                                   Vereador (PL) 


